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ESTADO DA PARAÍBA

Mensagem n° OÍ& João Pessoa, ££" de Cfótt-J

Senhor Presidente,

A presente Medida Provisória tem por objetivo principal

implementar o Convênio ICMS 39/14, celebrado na 215a reunião

extraordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ,

realizada em Brasília, DF, no dia 31 de março de 2Ü"'4,^en\ conformidade

com os termos da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975.

Trata-se da instituição do Programa de Recuperação de

Créditos Tributários destinado a dispensar ou reduzir multas, juros e

demais acréscimos legais relacionados com o ICMS, cujos fatos geradores

tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2013, constituídos por meio de

ação fiscal, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados, bem

como da concessão de parcelamento para o respectivo pagamento.

O contribuinte que aderir ao referido Programa até o dia 31

de maio de 2014 e efetuar o pagamento do crédito tributário à vista, terá

redução da multa e dos juros em 100% (cem por centc) e dos demais

acréscimos legais, em 50% (cinqüenta por cento).

A Sua Excelência o Senhor

RICARDO LUÍS BARBOSA DE LIMA

Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba
João Pessoa- PB


















